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 Lei nº 1.272, de 04 de outubro de 2013 
 

  “Denomina travessa nesta cidade”. 
 
 

A Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei, de autoria do Vereador Joel Pimentel 
Nóbrega: 

 
Art. 1º - Fica denominada Travessa Benedito Silveira de Oliveira, a 

atual Rua Projetada B (cód. 21), no Conjunto Residencial Tia Mair, nesta cidade. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
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